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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO E9"iRiTO SANTO ) 

LEI r,Ç C2X/'?P 

DisPCE Eo1 ~·~e ai..tcl"'"':za; ·..-e.e de· .i;-­
préstiT"IO -ii,;r.to ac BAN :-_'i NACI -
NAL DA E!FI~l.}nÃ:. - BN =z:,. coir. - :e 
passe do BANCO !iO EST,/~-.!J<O DC ..,,- e 

P!RITO_ SANTO e dá out::-.::'8 prr ;.~ 
denoias. 

O p_~_~FF:ITC' MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO l'::'S:?!RI::.­

SA!i!TO. Faço ea1><?1' c;ue a CÂk'ARA Mu}:ICIPAL decretou e eu BCC:"'leior..=: 

seguin'te Lei: 

Art ... 19 - P-í.c:a o Pode,. E::ecn4t7>vc ai...to:,.,~·.--:c.:c . .:;. ª"~t-;rc·-:·;:: ~ ~~·-?·"' r..~ 

t~:mo para exe~u.r-ão àe ob?"as de Çre:·•Cl.fJC1T t r :::~--r~er.taçê,:; JI e $e!"~~:· 

inerentes ~e mesmae> noP see~intes ~Ofraciouros: N~c:ec E= ~·~t~c •. 

naZ São Judas Tadeu, São Dio~o I e IJ, Chácara ParreircZ. sã~ 

mingoe, Carapina I, am~eeo ao Ea·!:rro N.S. de Pátima e ?o!'."·t;._., de 

ba?'ão, ace,Bso a são Diogo II peZ.a Es-010. acesso ao PaN;i. -""" Ree-:'.cõt , 

ciai Laranjeiras atravis do Chácazta Pa:rreiztai, todos na ~'.'.~a ts>!-'z"' 

torial ,.:eete MunicÍ.pio 

hrt. 2ç - e empréetimc 
> ' 

rc:r:'te e Bancc l'iaoionaZ da Eu."!::it'1râo - E!.-!:, pe:c Ear•t:O do 'FllJt(Zã,:- __ . 

Esp1.ri-::c Sa-r:.-r.o - z·h,'CES'!I'E.3 qu.~ o Y-F.pasearé ac l:in·.-,-:"::Í.p";o á·.:-: Ser~*.: 

no montan;;c âe ati 19t.CZf.,CC VPCtf i""c~~•t' ~c: ~ .. o~;i"·t:ti.'. e ~-· "'l.ao m-::~ 

t1'in'ta e seiF unidadee paê?'âo de aapitc: ;, c:;.;c ~,ear.a âatc.: .equi~·.:.. 

lema Cri 4f.48l.020,70 (quarenta e se~e mi:b;ae, quatrç ~•ntoe 

oitenta e u~ miZ, vinte c1'uzeiroe e ~eter:tc ur~tavra). 

A1't, 39 - 0 emprésti1'10 ora autorizado eetará su;eito e oor~'f 

ç20 ~cnet~ria~ ;krOP de ct; er (eeie Dor cento) ac ano e ~•~ai~ 

< " -

;.·.:01 ... .::.c st·r ~·r E·;:c;-"c..:.c- err ;.:'!'C.:E.;t: :""1.ac E· :: .... ;i.:Jr~· ~·~:· 

:: ;-, : .r- • • ·t ·. ~·· :.1. z! ·.' v ~ e:: .. "'';? ~ -.: r . ' -- .. e:: . e?' a 7 r, r .~· 
- ' l ..... 

.: :. e ~ 
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PREFEITURA MU"'ICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESFIRITO SANTO 

Art, ~9 - O prazo definitivo de pagamento do principal reajus­

tável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sôbre o 

empréstimo durante o per[odo de carência, obedecidos os limites ê~a 

ta Lei, 11e1'ão fi:adoa pelo Pode?' r:::ecutivo, em negoc;'.ação ce>m o 

BNH ou seu Agente Financei1'o. 

Art. 59 - Para garanti?' o pagamento do principal, correção mo 

netária, juros, tazas, comiseõee, multas e demais encargos finan -

ceiros decorrentes do empréstimo de que trata esta Lei, fica o P~ 

der Ezecutivo autorizado a outorgar ao Banco Racional da Habitaçâc 

B.N.H., com poderes para subetabelecer, mandato pi.eno e irrevoçá -

vez para receber, no vencimento ãe quaZcuer das ocripaçÕes fir.a~ -

cei?'as, perante os Órgãos ou entiàaáee co~pe"tentes :io Muniaipic,àc 

Estado e da Un1:ão, inch1Fit>t? socirC'::id.eF cc !'Ccrw~ir ,,.1.::-:"ta, ª" ou:: 

tas que couberem ao Municipio, na arrecadação áo Impost;o de Circu­

lação de Mercadoria - ICM, e do Funão de Pa1'ticipação dos MunicipJ:. 

011 - FPM. • pzoevisto no arti.go 25 da Constituição do Brasil cn• ''".::. 
butos e fundos qu• subetitui.rsm. 

Parágrafo Ünico - O recebimento que o B.N.H. poderá promover • 

de acôrdo com este artigo, inâependentemente de qualquer outra a: 

tori;;,a;ão ezpreasa, será feito meãiante a si".'lpZee apr-aeentação aoE 

ÓrgâoF competentes dos recibos ou .fa-::ur:::s~ ::;ue aer-ão 1,aviãoe como 

CO."'lprOVantee suficientes de d{Viàc :·!r,uida 8 Ce"!'ta de:JOT:rentt? de 

empréstimo. 

Art. 69 - Fica, também, o Poder E:::ecutit>o autol"izaào a: 

I - Ab1'ir no co1'rente exerc1.cio, crédito cupZementar, até 

o montante necessário a atender aos enoa:r~os financef 

rce contratual•ente eetabe7e~idos, decorrentes de e~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIR;TD SANTO 
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III - Firmar os contratos e aditivos e outros instrumentos 

públicos e particularmer.te necessárias à obtenção do 

emprietimo e a outorga ãas garantias de que trata a 

p.resente Lei. 

Art. 79 - Fiaa, finalmente, o Poder E:i:ecutivo auto:zoisado a cei.e 

brar convênio com a Companhia Habitacional do Esplrito Santo, ou o~ 

tro Órgão do sistema financeiro àa habitação, que tenham ou venncr. , 

a construir unidades residenciais no Munic1.pio, no sent.ido de t:;?.e 

aqueZes Órgãos sé recebam as yrestações ãos imóveis ou quaZquer o~ 

i> '.!: transação cort: De respectivos mutuários mediar.te a ap:rese,.taçêc' 

;;.o comprovante àe quitação dos :::ributoF n:w.iaipa~:s. 

A:rt. 89 - Esta Le't entra em vi.g-or na da::a "e v;;a pul 1.icaçá~. :·e 

vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitu'1'a Munic·ipaZ da SJrI'a• em 09 de maio de 1978. 

~·-.. -~ ~-. ...-,.,·~ .... -- ~ '• .... .,._ _: 

~rost lMR:A !·::JGFFL FEL'. PDSA 
Pr.efeito ;t!unicipaZ -


